
C:\desenv\aplic\silegtram\legado\Aplic\Src\Conversor Doc Pdf\Temp\Temp41.DOC

PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2005.

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; altera
as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683,
de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991,
10.910, de 15 de julho de 2004, e a Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943; revoga dispositivos das Leis nºs
8.212, de 24 de julho de 1991, 9.317, de 5 de dezembro
de 1996 e 11.098, de 13 de janeiro de 2005, 10.593, de
6 de dezembro de 2002; e dá outras providências.

EMENDA Nº_____

Incluam-se, onde couber, os artigos seguintes:

Art. 1o Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com vencimento até 31 de
dezembro de 2005, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e
sucessivas.
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como
Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento.
§ 2o Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e
irrevogável.
§ 3o O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo
número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:
I – um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no
mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo
Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 5 de dezembro de
1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2o da
Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8o desta Lei, salvo na
hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;
II – dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no
caso das pessoas jurídicas ali referidas;
III – cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4o Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e
empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de
outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos
do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente
anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:
I – cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II – duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5o Aplica-se o disposto no § 4o às pessoas jurídicas que foram excluídas ou impedidas de
ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV do art. 9o da
Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção pelo



SIMPLES até o último dia útil de 2006, com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2007, nos
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 6o O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3o e 4o, será acrescido de
juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, a partir do
mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.
§ 7o Para os fins da consolidação referida no § 3o, os valores correspondentes à multa, de
mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.
§ 8o A redução prevista no § 7o não será cumulativa com qualquer outra redução admitida em
lei, ressalvado o disposto no § 11.
§ 9o Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7o, determinado sobre o valor
original da multa.
§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer
outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de
seus saldos para a modalidade desta Lei.
§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida no § 7o,
à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto
percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos
do § 3o ou 4o.

Art. 2o Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, de que trata a Lei
no 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a critério da
pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1o, nos termos a serem
estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.

Art. 3o Ressalvado o disposto no art. 2o, não será concedido o parcelamento de que trata o art.
1o na hipótese de existência de parcelamentos concedidos sob outras modalidades, admitida a
transferência dos saldos remanescentes para a modalidade prevista nesta Lei, mediante
requerimento do sujeito passivo.

Art. 4o O parcelamento a que se refere o art. 1o:
I - deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os arts. 2o e 3o,
até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei, perante a
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II – somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos
incisos III a V do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito
passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso
interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à
matéria cujo respectivo débito queira parcelar;
III – reger-se-á pelas disposições da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, ressalvado o
disposto no seu art. 14;
IV – aplica-se, inclusive, à totalidade dos débitos apurados segundo o SIMPLES;
V – independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas aquelas
decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução
fiscal.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de um por



cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação judicial.

Art. 5o Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos dos
arts. 1o, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da Seguridade Social,
conforme o caso, concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente.

Art. 6o O sujeito passivo será excluído dos parcelamentos a que se refere esta Lei na hipótese
de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições referidos no art. 1o,
inclusive os com vencimento após 31 de dezembro de 2005.

Art. 7o É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e
2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica
relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento.
§ 1o A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.
§ 2o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica
relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e
contribuições sociais, inclusive acessórios.

Art. 8º. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos necessários à execução
desta Lei.

JUSTIFICATIVA

A economia brasileira apresenta uma das mais altas cargas tributárias do mundo,
responsável por inúmeras dificuldades porque passam as empresas nacionais. Apresentamos
nesta emenda uma proposta de parcelamento de débitos em atraso junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, bastante similar ao último parcelamento concedido pelo governo,
Lei 10.684/03. Entendemos que é o momento oportuno para se permitir às empresas
produtivas nacionais uma nova onda de investimento, crescimento e geração de empregos,
tendo as questões fiscais equacionadas. Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para a
aprovação desta emenda.

Sala das Sessões,        de                      de 2006

Dep. Gerson Gabrielli
PFL/BA


